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DEFINICOES E CONCEITOS

Aditivo  anticoccidiano: produto  de uso  veterinario  adicionado
intencionalmente na alimentacao animal com o objetivo de prevenir ou tratar
a coccidiose;

Aditivos antimicrobianos melhoradores de desempenho: produtos com acao
antimicrobiana adicionados intencionalmente na alimentacao animal com o
objetivo de promover a melhora do desempenho zootécnico de animais sadios;

Antimicrobiano: qualquer substancia que, em baixa concentragcao, exerce
toxicidade seletiva contra micro-organismos;

Controle/metafilaxia: administracdo de medicamentos a um grupo de animais
contendo individuos saudaveis e comprovadamente doentes, para minimizar
ou resolver os sinais clinicos e prevenir a propagacao da doenca;

Medicamento veterinario antimicrobiano: produto veterinario licenciado pelo
Ministério da Agricultura e Pecuaria, destinado a prevencao, a cura ou ao
tratamento das doencas dos animais, excetuando-se dessa classificacao, os
farmoquimicos, os aditivos antimicrobianos melhoradores de desempenho,
aditivos anticoccidianos e os produtos biologicos;

Resisténcia aos antimicrobianos (RAM): capacidade de um microrganismo de
subsistir ou de multiplicar-se na presenca de um nivel aumentado de um
agente antimicrobiano em relagao com seus homaologos sensiveis da mesma
espécie.

Uso preventivo ou profilatico/profilaxia: administracdo ou aplicacdo de
medicamentos a um individuo ou grupo de animais em risco de adquirir uma
infeccao especifica ou em uma situagao especifica onde a doenca infecciosa
provavelmente ocorrera se o medicamento nao for administrado ou aplicado;

Usoffinalidade veterindria: administracdo ou aplicacdo de agentes
antimicrobianos para o) tratamento, controle/metafilaxia ou
prevencao/profilaxia de doencas.
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1.INTRODUCAO

Os Regulamentos (UE) 2019/06, (UE) 2022/1255 e (UE) 2023/905 integram o
arcabouco normativo da Unido Europeia aplicavel a producao, ao controle
oficial, a certificacdo e a conformidade de produtos destinados ao mercado
europeu, com implicagdes diretas para paises terceiros habilitados a
exportagcao em relagcao ao uso de produtos veterinarios.

O Regulamento (UE) 2022/1255 estabelece disposicées complementares no
ambito do combate a resisténcia antimicrobiana, na medida em que
estabelece que determinados medicamentos antimicrobianos ou grupos de
medicamentos antimicrobianos devem ser reservados para o tratamento de
determinadas infeccdes nos seres humanos, a fim de melhor preservar a sua
eficacia na medicina humana e de apoiar a luta contra a resisténcia
antimicrobiana, que constitui uma importante ameaca para a saude mundial.

Por sua vez, o Regulamento (UE) 2023/905 estabelece requisitos especificos
aplicaveis a produtos de origem animal provenientes de paises terceiros, com
énfase na conformidade quanto ao uso de medicamentos veterinarios. Em
particular, o regulamento dispde sobre a proibicdo da utilizacdo de
antimicrobianos para fins de promog¢ao do crescimento ou aumento de
rendimento em animais destinados a producao de alimentos. Ademais, veda a
utilizagao, nesses animais ou nos produtos deles derivados destinados a
exportagao para a Unidao Europeia, de antimicrobianos classificados como
reservados para o tratamento de determinadas infeccdes em seres humanos,
conforme lista definida pelo Regulamento (UE) 2022/1255, reforcando o
alinhamento com a politica europeia de uso prudente e responsavel de
antimicrobianos. Nesse contexto, destaca-se que o Reino Unido adota
abordagem regulatdria substancialmente alinhada a essas diretrizes, aplicando
restricdes equivalentes quanto ao uso de antimicrobianos na produc¢ao animal,
o0 que reforca a necessidade de observancia de requisitos harmonizados para
atendimento a ambos os mercados.

Em conjunto, esses regulamentos demandam a implementacao e a
mManutencao de sistemas oficiais estruturados, capazes de assegurar o controle
do uso de substancias veterinarias (especialmente dos antimicrobianos), a
rastreabilidade e a comprovagao documental de conformidade. Tais exigéncias
constituem condicao essencial para o0 acesso e a permanéncia no mercado da
Unido Europeia e do Reino Unido, implicando na necessidade de adequagao
continua dos programas nacionais de controle e certificacao as disposicdes
normativas vigentes.
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O Ministério da Agricultura e Pecuaria (MAPA), por meio do Plano de Acao
Nacional de Prevencao e Controle da Resisténcia aos Antimicrobianos no
ambito da Agropecuaria (PAN-BR AGRO), vem implementando ag¢des para o
enfrentamento da resisténcia aos antimicrobianos (RAM) com base no
conceito de Uma So6 Saude. O PAN-BR AGRO esta estruturado em cinco
objetivos estratégicos:

1 - Melhorar a conscientizagao e a compreensao a respeito da resisténcia aos
antimicrobianos por meio de comunicacao, educag¢ao e capacitacao;

2 - Fortalecer os conhecimentos e a base cientifica por meio da vigilancia e
pesquisa;

3 - Reduzir a incidéncia de infeccdes com medidas eficazes de higiene e
prevencao de infeccoes;

4 - Fortalecimento das ac¢des de otimizacao do uso de antimicrobianos em
animais;

5 —-Sustentabilidade do Plano.

Especificamente em relacdo a otimizacao do uso de antimicrobianos, o MAPA
vem ao longo dos uUltimos anos estabelecendo regras mais rigorosas, visando o
uso responsavel dessas substancias em alinhamento as recomendacdes
internacionais. Nesse sentido, varios antimicrobianos com impacto em saude
publica foram proibidos para uso em animais com a finalidade de melhorador
de desempenho.

Para fortalecer o controle em territério nacional, o MAPA publicou a Portaria
SDA/MAPA n° 1.600, de 13 de abril de 2026 e a Portaria SDA/MAPA n° 1.617, de 24
de abril de 2026, as quais estabeleceram novas medidas para o uso de
antimicrobianos na producdo animal. A Portaria n° 1.600/2026 proibiu o
registro, a importacao e o emprego, em animais destinados a alimentacao
humana, de produtos contendo antimicrobianos reservados para uso humano,
em consonancia com a classificacao da Organizagcao Mundial da Saude (OMS).
Além disso, estabeleceu que a prescricao extra-bula dos antimicrobianos
classificados como Antimicrobianos Criticamente Importantes da Mais Alta
Prioridade deve ser limitada e reservada para situacdées em que nao ha
alternativas disponiveis, sob justificativa técnica do médico-veterinario

prescritor. Por sua vez, a Portaria n° 1.617/2026 proibiu, em todo o territério
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nacional, a importacao, fabricacdo, comercializacdao e o uso de aditivos
melhoradores de desempenho contendo antimicrobianos relevantes para a
medicina humana ou veterinaria (avoparcina, bacitracina e virginiamicina),
além de determinar o cancelamento dos respectivos registros, visando reduzir
0S riscos associados a resisténcia aos antimicrobianos, preservar a eficacia de
antimicrobianos considerados essenciais e promover praticas mais
sustentaveis na producao animal brasileira.

A luz dessas disposicdes, o presente documento tem por finalidade orientar as
verificacdes oficiais, as quais constituem parte do processo de avaliagcao do
cumprimento das garantias fornecidas pelo setor privado quanto ao uso de
antimicrobianos nos estabelecimentos de recria, bem como nos
estabelecimentos de producao comercial de aves de corte e de postura, no
ambito dos Regulamentos (UE) 2019/06, (UE) 2022/1255 e (UE) 2023/905. Tais
verificacdes devem ser conduzidas com base na analise dos registros sanitarios
e produtivos disponibilizados pelos produtores, incluindo, entre outros,
protocolos terapéuticos, controles de aquisi¢cao e utilizacao de medicamentos
veterinarios, registros de prescricao e aplicacao, bem como controle do uso de
melhoradores de desempenho na ragao.

Nesse sentido, as atividades de verificacao oficial assumem papel importante
na avaliacao da conformidade dos sistemas produtivos nacionais com os
requisitos europeus, constituindo elemento indispensavel para a credibilidade
do sistema oficial brasileiro perante as autoridades competentes da Uniao
Europeia e do Reino Unido.
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2.OBJETIVOS
OBJETIVO GERAL

Estabelecer diretrizes para a realizagao de verificacdes oficiais a campo das
garantias fornecidas pelo setor privado, considerando a caracterizagao dos
estabelecimentos avicolas com base em risco, para avaliagdao do cumprimento
dos Regulamentos (UE) 2019/06, (UE) 2022/1255 e (UE) 2023/905 em
atendimento aos requisitos da Uniao Europeia e do Reino Unido.

OBJETIVOS ESPECIFICOS

1.Realizar verificacdes oficiais na producao primaria da cadeia avicola quanto
ao atendimento dos requisitos da Uniao Europeia e do Reino Unido,
fortalecendo os controles realizados pelo Servico Veterinario Oficial;

2.Prover informacdes que contribuam para a caracterizacao de risco dos
estabelecimentos avicolas;

3.Fornecer subsidios técnicos para avaliagcao do processo de certificacao
sanitaria dos produtos avicolas exportados para a Uniao Europeia e para o
Reino Unido.

A LISTA DAS GRANIJAS CATEGORIZADAS POR RISCO DEVERA
PERMANECER SOB GERENCIA DO SERVICO VETERINARIO OFICIAL,

SENDO VEDADA A SUA DIVULGACAO.

3. AMBITO DE APLICACAO

Este manual aplica-se aos estabelecimentos de recria, bem como aos
estabelecimentos de producao comercial de aves de corte e de postura:

e Que estejam na lista de estabelecimentos informados pelo setor privado
para a exportacao a Uniao Europeia e ao Reino Unido, disponibilizada ao
Departamento de Saude Animal (DSA);
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e Localizados na area BR-1, ou seja, no Distrito Federal e nos estados de Goias,
Minas Gerais, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Parana, Rio Grande do Sul,
Santa Catarina e Sao Paulo;

e Registrados junto ao Servico Veterinario Oficial em atendimento a
Instrucao Normativa n° 56, de 4 de dezembro de 2007, a qual estabelece a
obrigatoriedade de implementacao de procedimentos de biosseguridade; e

e Relacionados a um abatedouro frigorifico ou a uma unidade de
beneficiamento de ovos, sob Servico de Inspecao Federal (SIF) habilitado

para exportacao de carne de aves e de ovos a Unidao Europeia e ao Reino
Unido.

4. RESPONSABILIDADES

4.1 Cabe ao Departamento de Saude Animal

o Definir a porcentagem da amostragem de verificacao para o planejamento
e a execucgao pelos Servicos de Fiscalizacdao de Insumos Pecuarios e Saude
Animal (SISA) e Orgaos Executores de Sanidade Agropecudria (OESA);

e Enviar aos SISA e OESA a lista dos estabelecimentos informados pelo setor
privado, com base em caracterizacao de risco, para a exportacao a Uniao
Europeia e ao Reino Unido;

e Realizar a comunicacao formal e esclarecimentos ao Servico Veterinario
Oficial do disposto neste manual, bem como de suas atualizagdes;

» Analisar os resultados das verificagdes oficiais, e
» Revisar, sempre que necessario, os procedimentos de caracterizacao de

risco dos estabelecimentos avicolas e de verificacao pelo Servico Veterinario
Oficial.
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4.2 Cabe aos Servicos de Fiscalizagéo de Insumos
Pecudrios e Saude Animal (SISA)

e Elaborar a programacao de verificagcdes a campo quanto ao atendimento
dos requisitos previstos nos Regulamentos (UE) 2019/06, (UE) 2022/1255 e
(UE) 2023/905 nos estabelecimentos de recria registrados junto ao MAPA,
com base nos procedimentos estabelecidos neste manual;

e Executar in loco as verificagdes de que trata esse documento quanto ao uso
de antimicrobianos em estabelecimentos de recria registrados junto ao
MAPA, que estejam na lista dos estabelecimentos informados pelo setor
privado para a exportacao a Uniao Europeia e ao Reino Unido;

o Registrar as verificacdes executadas no Formulario de Verificacao Oficial do
Uso de Antimicrobianos em Estabelecimentos Avicola - Requisitos Unido
Europeia e Reino Unido (Anexo Ill);

e Solicitar aos estabelecimentos avicolas registrados junto ao MAPA
informacdes complementares necessarias as verificacdes de que trata este
manual;

e Comunicar ao Departamento de Inspecao de Produtos de Origem Animal
(DIPOA) e ao SIPOA correspondente uso ou indicio de uso, para qualquer
finalidade, de antimicrobianos reservados para uso humano, € 0 uso ou
indicio de uso de qualquer antimicrobiano como melhorador de
desempenho nos estabelecimentos de recria registrados junto ao MAPA
mediante verificacao in loco;

e Encaminhar ao SIPOA correspondente, a comunicacao realizada pelo OESA
guanto ao uso ou indicio de uso, para qualquer finalidade, de
antimicrobianos reservados para uso humano, e o uso ou indicio de uso de
qualquer antimicrobiano como melhorador de desempenho verificado nos
estabelecimentos de producao comercial de aves de corte e de postura,
bem como nos estabelecimentos de recria que sao registrados junto aos
OESA;

e Comunicar a Coordenacao de Fiscalizacao de Produtos Veterinarios
(COFPV/CGIPE) do DSA, com as devidas evidéncias, com vistas a
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COFPV/CGIPE/DSA, via processo SEI, os casos em que sejam identificados
usos de produtos veterinarios proibidos conforme legislacao brasileira,
constantes nos Anexos | (exceto fosfomicina) e Il, ou sem registro no MAPA;

e Encaminhar anualmente & COFPV/CGIPE/DSA, via processo SEl, relatério
consolidado contendo a relacao dos estabelecimentos de recria registrados
junto ao MAPA, verificados no que compete a este manual, e o compilado
das informacdes obtidas na verificacao.

e Encaminhar anualmente & COFPV/CGIPE/DSA, via processo SEl, relatério
consolidado pelo OESA contendo a relacao dos estabelecimentos de
producao comercial de corte e de postura, assim como o0s de recria
registrados junto ao respectivo OESA, verificados no que compete a este
manual, e o compilado das informac¢des obtidas na verificacao.

4.3 Cabe aos Orgédos Executores de Sanidade
Agropecudria (OESA)

e Elaborar anualmente a programacao das verificacdes a campo nos
estabelecimentos de produg¢ao comercial de corte e de postura, bem como
nos de recria registrados junto ao respectivo OESA, com base nos
procedimentos estabelecidos neste manual,

o Executar in loco as verificacdes de que trata esse documento quanto ao uso
de antimicrobianos nos estabelecimentos de producao comercial de corte
e de postura, bem como nos de recria registrados junto ao respectivo OESA,
qgue estejam na lista dos estabelecimentos informados pelo setor privado
para a exportacao a Uniao Europeia e ao Reino Unido;

e Registrar as verificacdes executadas no Formulario de Verificacao Oficial do
Uso de Antimicrobianos em Estabelecimentos Avicola - Requisitos Unidao
Europeia e Reino Unido (Anexo lll);

e Solicitar aos estabelecimentos avicolas informacdes complementares
necessarias as verificacdes de que trata este manual;
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e Comunicar ao Departamento de Inspecao de Produtos de Origem Animal
(DIPOA), com copia ao SISA correspondente, uso ou indicio de uso, para
qualquer finalidade, de antimicrobianos reservados para uso humano, e
uso ou indicio de uso de qualquer antimicrobiano como melhorador de
desempenho mediante verificagao in loco;

¢ Comunicar ao SISA, com as devidas evidéncias, com vistas a
COFPV/CGIPE/DSA, via processo SEl, os casos em que sejam identificados
usos de produtos veterinarios proibidos conforme legislagcao brasileira,
constantes nos Anexos | (exceto fosfomicina) e Il, ou sem registro no MAPA,

e Encaminhar anualmente ao SISA, com vistas a COFPV/CGIPE/DSA, via
processo SEI, relatdério consolidado contendo a relacdo dos
estabelecimentos de producao comercial de corte e de postura, assim
como os de recria registrados junto ao respectivo OESA, verificados no que
compete a este manual, e o compilado das informacdes obtidas na
verificagao.

4.4 Cabe ao Setor Privado

e Assegurar o cumprimento dos requisitos sanitarios aplicaveis a Uniao
Europeia e ao Reino Unido, especialmente ao que se refere a politica de uso
de antimicrobianos definida nos Regulamentos (UE) 2019/06, (UE) 2022/1255
e (UE) 2023/905;

o Fornecer ao DSA a lista dos estabelecimentos de producao comercial de
corte e de postura, bem como dos estabelecimentos de recria, que enviam
seus produtos para estabelecimentos sob inspecao federal habilitados para
a exportacao a Unido Europeia e ao Reino Unido, com sua respectiva
caracterizacao de risco;

e Manter a disposicao do servico veterinario oficial, auditaveis e
sistematizados, os dados, informacdes e elementos utilizados para a
caracterizacao de risco dos estabelecimentos avicolas;

e Manter os procedimentos documentados com registros auditaveis e
sistematizados nos estabelecimentos de producao comercial de corte e de
postura, bem como nos estabelecimentos de recria, para verificacao oficial,
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e Implementar mecanismos de rastreabilidade ao longo de toda a cadeia
produtiva, desde a origem dos animais até a expedicao do produto final,
garantindo a adequada identificacdo e segregacao dos lotes destinados a
exportacao para a Unidao Europeia e para o Reino Unido em relacao aqueles
nos quais tenham sido utilizados antimicrobianos de uso restrito a
medicina humana pela legislacao europeia, bem como antimicrobianos
como melhoradores de desempenho.

5.PROCEDIMENTOS DE
VERIFICACAO OFICIAL IN LOCO

Nas verificacdes oficiais, os estabelecimentos avicolas devem ser avaliados, por
amostragem, quanto a utilizacao e a conformidade no uso de antimicrobianos
— tanto para uso veterinario (profilaxia, metafilaxia e tratamento) quanto como
melhoradores de desempenho —, bem como quanto a adequada manutengao
dos respectivos registros. A avaliacao deve contemplar o atendimento aos
requisitos aplicaveis a exportacao para a Uniao Europeia e ao Reino Unido,
especialmente no que se refere as restricdes ao uso de antimicrobianos
reservados ao uso humano ou como melhoradores de desempenho, a
rastreabilidade da racdao e a conservacao dos registros de administracao de
antimicrobianos nos animais.

ESCLARECIMENTOS IMPORTANTES!

1.Ressalta-se que, na Unidao Europeia, o uso em animais de
antimicrobianos reservados ao tratamento de infec¢cdes especificas
em seres humanos, com base em sua lista propria, é proibido para
qualquer finalidade (uso veterinario ou como aditivos melhoradores

de desempenho - Anexo |). Entretanto, destaca-se que a fosfomicina,
apesar de constar na lista da Unidao Europeia, ainda nao é
considerada como reservada para uso humano pela Organizacao
Mundial da Saude (OMS), portanto, é permitida no Brasil
exclusivamente para fins veterinarios, ou seja, a deteccao do uso de
fosfomicina com esta finalidade em aves nao se trata de uma 0
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0 infracao em nivel nacional, e sim, somente, de uma inviabilizacao de
exportacao para Unido Europeia.

Exemplo:

Deteccao do uso de fosfomicina como uso veterinario (profilaxia,
metafilaxia e tratamento) em aves:

Deve ser proibida a exportacao de produtos oriundos dessas aves para
Unidao Europeia e Reino Unido, porém, nao ha restricao de comércio
nacional ou exportagcao para outros paises que nao apresentem a
mesma exigéncia.

2.E importante esclarecer que, apesar da Unido Europeia proibir o uso
em animais de qualquer antimicrobiano como melhorador de
desempenho para exportagcao de produtos de origem animal ao
bloco, no Brasil algumas moléculas ainda estao autorizadas para o
uso com esta finalidade, e outras sao proibidas (Anexo Il), atendendo
as recomendacdes da OMS. Dentre as moléculas proibidas como
melhoradores de desempenho no Brasil, esclarecemos que a grande
maioria delas ainda é permitida para uso com a finalidade
veterinaria. Sendo assim, a detec¢ao do uso de alguma molécula que
conste no Anexo |l, com a finalidade veterinaria, nao se trata de uma
infracdo em nivel nacional, e tampouco inviabiliza a exportacao para
a Uniao Europeia e Reino Unido, desde que realizada sob controle e
supervisao veterinaria.

Exemplos:

a) Deteccdo do uso de colistina como melhorador de desempenho:
Trata-se de uso proibido pelo MAPA no Brasil assim como pela Uniao
Europeia e pelo Reino Unido. Sendo assim, deve ser proibida a
exportacao de produtos oriundos dessas aves para Uniao Europeia e
Reino Unido, assim como deve-se enviar processo SEI a
COFPV/CGIPE/DSA.

b) Detecc¢ao do uso de colistina com a finalidade veterinaria:

Uso permitido pela Unido Europeia, pelo Reino Unido e pelo Brasil,
desde que realizado sob controle e supervisGo veterindria. NGo ha
medidas a serem tomadas neste caso.
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5.1 Do planejamento

O planejamento das verificagdes oficiais previstas neste manual devera ser
realizado com base na lista de estabelecimentos avicolas informados pelo setor
privado, categorizados pelo risco, para exportacao de produtos a Unido
Europeia e ao Reino Unido, a qual sera disponibilizada pelo DSA aos SISA e aos
OESA. A atualizagao dessa lista ocorrera, preferencialmente, em periodicidade
anual.

Dessa forma, as Unidades da Federacao, que compdem a area BR-1 devem
elaborar, para o periodo de um ano, um planejamento contendo a relagao dos
estabelecimentos a serem visitados.

Com vistas a otimizacao da alocagcao dos recursos publicos e a racionalizacao
das atividades de fiscalizacao, orienta-se que as verificacdes previstas neste
manual sejam incorporadas as fiscalizacdes de campo ja programadas pelo
servico veterinario oficial, especialmente no ambito das auditorias de
biosseguridade, das ac¢des realizadas para atendimento ao Componente 3 do
Plano de Vigilancia de Influenza Aviaria e de outras ac¢des rotineiras de
fiscalizacao.

Para a verificacao oficial dos estabelecimentos de recria registrados junto ao
MAPA, os SISA deverdao planejar anualmente inspecdes em, no minimo, 50%
dos estabelecimentos da lista disponibilizada, arredondando-se o ndmero
sempre para cima. A selecdo dos estabelecimentos obedecera a ordem
decrescente de pontuacao dentro de cada categoria, iniciando-se pelo estrato
C. A distribuicao das metas seguira a proporcao de 50% para o estrato C, 30%
para o B e 20% para o A. Em caso de empate na pontuacao dentro do mesmo
estrato, devera ser priorizada a verificagdo no estabelecimento cujo tempo
decorrido desde a ultima fiscalizacao de rotina seja maior.

Para fins de verificacao pelos OESA, a amostragem anual deverd abranger, no
minimo, 1% dos estabelecimentos avicolas localizados em estados com mais de
3.000 unidades registradas. Nos estados com até 3.000 estabelecimentos
avicolas, deverao ser amostradas, anualmente, no minimo 30 unidades. Em
ambos o0s casos, a amostragem devera contemplar estabelecimentos de
producao comercial de corte e de postura, bem como os estabelecimentos de
recria registrados junto ao OESAs. A distribuicdo das visitas ocorrera na
proporcao de 50% para estabelecimentos classificados como C, 30% para
estabelecimentos classificados como B e 20% para estabelecimentos
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classificados como A.

CARACTERIZACAO DOS ESTABELECIMENTOS DE
ACORDO COM O RISCO

Médio Risco
30%

Alto Risco
50%

Baixo Risco
20%

Caso nao existam estabelecimentos em determinado estrato, o quantitativo
correspondente devera ser redistribuido para o estrato de maior classificacao
de risco, de modo a assegurar a representatividade da amostragem e a
contemplagao de todos os estratos previstos.

Para este ciclo, destaca-se que as verificacdes oficiais estabelecidas neste

manual aplicam-se exclusivamente aos lotes de postura comercial
provenientes de lotes de recria alojados a partir de 1° de julho de 2026.

5.2 Da verificagéo in loco

Trata-se dos questionamentos realizados in loco, cujo objetivo é verificar o
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atendimento aos requisitos estabelecidos pela Uniao Europeia e pelo Reino
Unido de acordo com as garantias fornecidas pelo setor privado, em
atendimento aos Regulamentos (UE) 2019/06, (UE) 2022/1255 e (UE) 2023/905.
Em estabelecimentos de producdao comercial de aves de corte e nos
estabelecimentos de recria a verificagcao in loco devera contemplar o lote em
alojamento.

Em estabelecimentos de aves de postura comercial, devem ser avaliados, por
amostragem, os lotes alojados, bem como os registros dos respectivos lotes de
recria que lhes deram origem.

1- Idade do lote

() Recria. semanas

() Postura.___semanas

dias

() Corte.

Orientacao:
Completar o campo com a idade do lote em alojamento.

2- O produto do lote alojado sera enviado a Unidao Europeia ou ao Reino
Unido?

() Sim () Nao () Nao sabe informar

Orientacao:

Caso a resposta obtida seja “nao” ou “nao sabe informar”, a verificacao devera
ser realizada normalmente, considerando que a granja foi informada pelo setor
privado como potencial fornecedora de produtos destinados a exportagcao para
a Unidao Europeia e ao Reino Unido. Portanto, devera ser adotado, para fins de
verificacdao e avaliacao do atendimento ao protocolo, o entendimento de que
os produtos oriundos da granja serao destinados a exportacao para a Uniao
Europeia e para o Reino Unido.

3 - Constam registros ou ha evidéncias de administracdo de medicamentos
antimicrobianos reservados exclusivamente ao uso humano no lote em

alojamento? (Anexo | - Ex: Fosfomicina)

() Sim () Nao () Nao foi possivel verificar
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V
\

I’ Ressalta-se que a fosfomicina &, atualmente, o Unico antimicrobiano

registrado no Brasil, ou seja, permitido para uso veterinario, que esta incluido

na lista de antimicrobianos reservados exclusivamente ao uso humano adotada
pela Uniao Europeia e pelo Reino Unido.

Orientacoées:
Inspecao in loco:

e Avaliar se ha presenca de embalagens e medicamentos antimicrobianos
reservados exclusivamente ao uso humano no almoxarifado de
medicamentos ou nas dependéncias da granja.

Inspecao documental:

e Proceder a avaliacao da Ficha de Acompanhamento do Lote (FAL) e dos
sistemas de registro existentes no estabelecimento, referentes a aquisicao,
a0 armazenamento e a administracao de medicamentos de uso veterinario,
a fim de verificar a eventual utilizacao de medicamentos antimicrobianos
reservados exclusivamente a medicina humana.

e Para estabelecimentos de postura comercial, deve-se verificar também o
histérico do lote na fase de recria quanto ao uso de medicamentos
antimicrobianos reservados exclusivamente ao uso humano, o qual deve
estar disponivel para verificacao.

Caso seja identificada presenca de embalagens e de medicamentos nas
dependéncias das granjas, ou registro do uso desses medicamentos, ou na
hipdtese de inconsisténcia de registro na FAL ou na indisponibilidade da FAL,
devera ser emitida a notificacao de descumprimento das garantias fornecidas
pelo setor privado para atendimento as exigéncias da Unidao Europeia e do
Reino Unido, conforme orientacao constante no item 5.3 deste manual.

4 - Constam registros da utilizacao de racao contendo antimicrobianos
como os melhoradores de desempenho no lote em alojamento?

()Sim () Nao () Nao foi possivel verificar

Orientacao:
Inspecao documental:
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o Verificar a existéncia de registros relativos a administracao de ragao
contendo antimicrobianos como melhoradores de desempenho nos
documentos de monitoramento e controle dos respectivos lotes.

o Verificar a rastreabilidade das entregas de racao, avaliando:
o Os registros documentados de entrega de racao para o lote avaliado;

o Os registros inerentes a rastreabilidade da racao produzida (hnumero de
lote, fabricante, data de producgao);

o Verificar se a etiqueta ou rotulo da racao, aposto no verso da nota fiscal,
permite identificar, no campo relativo a composicdao da racao, a
presenca ou auséncia de melhoradores de desempenho;

o Se ha registro do compartimento do veiculo que realizou a descarga de
racao no silo, bem como do respectivo lacre (ex.. anotagdes, formularios,
sistema eletrénico);

o Se é possivel verificar a correta destinacdo das ragdes aos silos
correspondentes; e

o Se ha registros que assegurem a rastreabilidade entre a racao recebida
e o silo de destino.

No caso de postura comercial, verificar se ha registros relativos a administracao
de racao com antimicrobianos como melhoradores de desempenho nos
documentos de monitoramento do lote relativos também a fase de recria, os
quais devem estar disponiveis para avaliagao.

Caso sejam identificados registros de uso de antimicrobianos como
melhoradores de desempenho na ragao, ou na hipdtese de nao ser possivel
sua verificacdao nos documentos disponibilizados, devera ser emitida a
notificacdo de descumprimento das garantias fornecidas pelo setor privado
para atendimento as exigéncias da Uniao Europeia e do Reino Unido,
conforme orientacao constante no item 5.3 deste manual.

5 - Constam registros ou ha evidéncias de administracido de
antimicrobianos na racao, com finalidade veterinaria, no lote alojado?

() Sim () Nao () Nao foi possivel verificar
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5.1 - Caso positivo, ha prescricdo veterinaria ou seu uso esta previsto no
programa de autocontrole* da granja?

() Sim () Nao () Nao foi possivel verificar

O programa de autocontrole substitui a prescricao veterinaria somente em

casos de uso profilatico.

Orientacoées:
Inspecao documental:

Verificar a existéncia de registros relativos a administracao de antimicrobianos
na ragcao, com finalidade veterinaria, nos documentos de monitoramento e
controle dos respectivos lotes.

o Destaca-se que a utilizacao de antimicrobianos de finalidade veterinaria via
racao requer a emissao de prescricao médico-veterinaria, em conformidade
com as indicacdes constantes na bula do medicamento, contemplando a
finalidade de uso, o principio ativo, a concentracao do produto, a duragao
do tratamento e a indicagao clinica. As formulacdes somente sao liberadas
para producao apos a aprovacao do responsavel técnico e a validagcao da
respectiva prescricao médico-veterinaria.

e Dessa forma, durante a verificacao in loco, devem ser avaliados, na FAL, os
registros referentes ao tratamento prescrito, bem como sua
compatibilidade com as informagdes constantes no rotulo da ragao
medicamentosa, aposto no verso da nota fiscal, fornecida ao lote. Nesse
caso, o rétulo do produto deverd apresentar a expressdo “RACAO
MEDICAMENTOSA", em destaque.

No caso de postura comercial, verificar se ha registros relativos a administragao
de antimicrobianos na racao, com finalidade veterinaria, nos documentos de
monitoramento do lote relativos também a fase de recria.

Caso sejam identificados registros de utilizagao de antimicrobianos na ragao,
com finalidade veterinaria, e nao constem na FAL as anotacdes referentes ao
tratamento realizado, ou nao seja possivel verificar a compatibilidade dessas
informacdes com a etiqueta ou rotulo da racao medicamentosa, aposto na
verso da nota fiscal, ou ainda na hipotese de nao ser possivel sua verificagcao
nos documentos disponibilizados, devera ser emitida a notificacao de
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descumprimento das garantias fornecidas pelo setor privado para
atendimento as exigéncias da Uniao Europeia e do Reino Unido, conforme
orientacao constante no item 5.3 deste manual.

Ressalta-se que os aditivos anticoccidianos licenciados no Brasil sao
permitidos para uso.

6 - Constam registros ou ha evidéncias de administracao de
antimicrobianos na agua de bebida, com finalidade veterindria, no lote
alojado?

() Sim () Nao () Nao foi possivel verificar
6.1 - Caso positivo, ha prescricao veterinaria?

() Sim () Nao () Nao foi possivel verificar

Orientacgoées:

Verificar a existéncia de registros relativos a administracao de antimicrobianos,
com finalidade veterinaria, na agua de bebida nos documentos de
monitoramento e controle dos respectivos lotes.

Inspecao in loco:

e Avaliar se ha presenca de embalagens e medicamentos antimicrobianos
com finalidade veterinaria no almoxarifado de medicamentos ou nas
dependéncias da granja.

Inspecao documental:

e Verificar a Ficha de Acompanhamento do Lote (FAL) e os sistemas de
registro existentes no estabelecimento referentes a administragcao de
antimicrobianos, com finalidade veterinaria, na agua de bebida das aves.

e Nos casos de utilizacdo de antimicrobianos de uso veterinario
administrados via agua de bebida, é obrigatoria a emissao de prescricao
meédico-veterinaria em conformidade com as indicagdes constantes na bula
do medicamento. A prescricao deve contemplar a finalidade de uso, o
principio ativo, a concentracao do produto, a duracdao do tratamento e a
indicacao clinica. Dessa forma, deve-se verificar a respectiva prescricao
meédico-veterinaria inerente ao tratamento realizado.
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No caso de postura comercial, verificar se ha registros relativos a administragao
de antimicrobianos na agua de bebida, com finalidade veterinaria, nos
documentos de monitoramento do lote relativos também a fase de recria.

Caso sejam identificados registros de utilizacao de antimicrobianos na agua de
bebida, com finalidade veterinaria, sem prescricao médico-veterinaria, ou
ainda na hipodtese de nao ser possivel sua verificacdo nos documentos
disponibilizados, devera ser emitida a notificacdo de descumprimento das
garantias fornecidas pelo setor privado para atendimento as exigéncias da
Unido Europeia e do Reino Unido, conforme orientagao constante no item 5.3
deste manual.

Ressalta-se que os aditivos anticoccidianos licenciados no Brasil sao permitidos
para uso.

5.3. Registros e notificag8es oficiais

Os registros das verificagcdes oficiais serao realizados no Formulario de
Verificagao Oficial do Uso de Antimicrobianos em Estabelecimentos Avicolas -
Requisitos Uniao Europeia e Reino Unido (Anexo Ill).

Constatado o cumprimento das garantias, fica dispensada a emissao de
notificacao ao DIPOA, devendo o Formulario de Verificagao Oficial do Uso de
Antimicrobianos em Estabelecimentos Avicolas - Requisitos Unidao Europeia e
Reino Unido (Anexo lll) ser arquivado apds a consolidacao das informacdes no
relatério de envio anual ao DSA.

Nos casos em que o OESA verificar nao observancia das garantias fornecidas
pelo setor privado para atendimento as exigéncias da Uniao Europeia e do
Reino Unido pelo OESA, este devera encaminhar o respectivo formulario ao
DIPOA, por meio do e-mail notifica.dipoa@agro.gov.br, com coépia para o SISA
correspondente, informando o descumprimento das garantias apresentadas
pelo estabelecimento. O SISA, por sua vez, devera encaminhar o e-mail ao
SIPOA correspondente.

Na constatacao de nao observancia das garantias supracitadas pelo SISA, este
deve encaminhar o respectivo formulario ao DIPOA, por meio do e-mail
notifica.dipoa@agro.gov.br, com copia para o SIPOA correspondente,
informando o descumprimento das garantias apresentadas pelo
estabelecimento.

MINISTERIO DA AGRICULTURA E PECUARIA



mailto:notifica.dipoa@agro.gov.br
mailto:notifica.dipoa@agro.gov.br

DEPARTAMENTO DE SAUDE ANIMAL

6. CONSIDERACOES FINAIS

Este manual possui carater orientativo, sendo destinado aos agentes publicos
gue atuam nos SISAs e OESAs, tendo sido elaborado a partir da base legal
vigente.

As sugestdes para aprimoramento ou possiveis correcdes deste documento
devem ser direcionadas ao Departamento de Saude Animal/SDA/MAPA, com
vistas a CGIPE para alinhamento dos procedimentos, legislacdo vigente e/ou
regulamentacdes que nao tenham sido contempladas na atual versao.

/. BASE LEGAL

Legislagéo Geral de Defesa Agropecudria

e Lein®14.515/2022 - Dispde sobre os programas de autocontrole dos agentes
privados regulados pela defesa agropecuaria; institui o Programa de
Incentivo a Conformidade em Defesa Agropecuaria, a Comissao Especial de
Recursos de Defesa Agropecuaria e o Programa Vigifronteiras.Decreto n°
9.013/2017 — Aprova o Regulamento da Inspecdo Industrial e Sanitaria de
Produtos de Origem Animal (RIISPOA).

e Decreto n° 5.741/2006 — Regulamenta os arts. 27-A, 28-A e 29-A da Lei n°
8171/1991 e organiza o Sistema Unificado de Atencdo a Sanidade
Agropecuaria (SUASA), definindo competéncias dos entes federativos e os
procedimentos de defesa sanitaria animal e vegetal.

e Decreto n® 5053, de 22 de abril de 2004 - Aprova o Regulamento de

Fiscalizacao de Produtos de Uso Veterinario e dos Estabelecimentos que os
Fabriqguem ou Comerciem.

Legislagéo Relacionada ao Uso de Antimicrobianos

e Instrucao Normativa MAPA n° 09, de 27 de junho de 2003 - Proibe a
fabricacao, a manipulagcao, o fracionamento, a comercializagdo, a
importacao e o uso dos principios ativos cloranfenicol nitrofuranos e os
produtos que contenham estes principios ativos, para uso veterinario e
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suscetivel de emprego na alimentacao de todos os animais e insetos.

e Instrucdo Normativa MAPA n° 26/2009 — Aprova o regulamento técnico
para a fabricacao, o controle de qualidade, a comercializacdo e o emprego
de produtos antimicrobianos de uso veterinario.

o Art. 18: determina que anfenicdis, tetraciclinas, beta-lactamicos
(benzilpenicilamicos e cefalosporinas), quinolonas e sulfonamidas
sistémicas sao de uso exclusivo em produtos antimicrobianos
veterinarios, sendo vedada sua utilizacdo como aditivos zootécnicos
melhoradores de desempenho ou conservantes de alimentos para
animais.

Instrucdo Normativa SDA/MAPA n° 1/2020 - Proibe, em todo o territdrio
nacional, a importacao, a fabricacao, a comercializacao e o uso de aditivos
melhoradores de desempenho que contenham tilosina, lincomicina e
tiamulina.

Instrucdo Normativa MAPA n° 45/2016 - Proibe a importacdo e fabricacdo
da substancia antimicrobiana sulfato de colistina para uso como aditivo
zootécnico melhorador de desempenho.

Instrucdo Normativa MAPA n° 14/2012 - Proibe a importacédo, fabricacdo e
uso das substancias antimicrobianas espiramicina e eritromicina como
aditivos zootécnicos melhoradores de desempenho.

Portaria SDA/MAPA n° 1.600/2026 — Proibe o registro, a importacdo e o
emprego de produtos que contenham insumos farmacéuticos ativos
antimicrobianos reservados para uso humano, conforme classificacao da
Organizagao Mundial da Saude (OMS), em espécies animais destinadas a
alimentacao humana.

Portaria SDA/MAPA n° 1.617/2026 - Proibe a importacdo, a fabricacdo, a
comercializacao e o uso de aditivos melhoradores de desempenho
contendo antimicrobianos classificados como importantes para a medicina
humana ou veterinaria, e cancela o0s registros dos produtos
correspondentes.
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Legislagéo Relacionada a Alimentagdo Animal e

Boas Praticas

e Instrucdo Normativa MAPA n° 4/2007 - Aprova o regulamento técnico
sobre as condicdes higiénico-sanitarias e de boas praticas de fabricacao
para estabelecimentos fabricantes de produtos destinados a alimentacgao
animal e o roteiro de inspecao.

e DECRETO N°12.031, DE 28 DE MAIO DE 2024 - Regulamenta a Lei n° 6.198,
de 26 de dezembro de 1974, e a Lei n°® 14.515, de 29 de dezembro de 2022,
para dispor sobre a inspecao e a fiscalizagcdo obrigatdrias dos produtos
destinados a alimentacao animal (texto ja alterado pelo Decreto 12.126, de 31
de julho de 2024 e pelo Decreto n°12.502, de 11 de junho de 2025).

Legislagéo Relacionada & Inspegéo e Controle

Sanitdrio na Cadeia Avicola

e Instrucdo Normativa MAPA n° 100/2020 - Estabelece as informacdes
obrigatorias constantes do Boletim Sanitario e do formulario de controle de
mortalidade e recebimento das aves para abate, no ambito da inspecao de
aves.

e Instrucdo Normativa MAPA n° 9/2021 — Aprova o modelo impresso da Guia
de Transito Animal (GTA) para o transito de animais vivos, ovos férteis e
outros materiais de multiplicacao animal e estabelece o formato eletrénico
da Guia de Transito Animal (GTA), na forma do modelo e-GTA, para
movimentagao, em todo o territdrio nacional, de animais vivos, ovos férteis
e outros materiais de multiplicacao animal

e Instrucdo Normativa MAPA n° 54/2018 — MAPA. Aprova o Regulamento
Técnico para o registro de Aditivos Antimicrobianos Melhoradores de
Desempenho e Aditivos Anticoccidianos administrados via alimentagao
animal.

e Portaria MAPA n° 798/2023 - Estabelece os critérios minimos e os
procedimentos para fabricacdo e emprego de produtos destinados a
alimentacao animal com medicamentos de uso veterinario.
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e Instrucdo Normativa MAPA n° 56/2007 — Estabelece os procedimentos para
registro, fiscalizacao e controle de estabelecimentos avicolas de
reproducao, comerciais € de ensino ou pesquisa.

Legislagéo da Uniéo Europeia Relacionada

e Regulamento (UE) n° 6/2019 - Estabelece regras para a introducdo no
mercado, o fabrico, a importacao, a exportacao, o fornecimento, a
distribuicao, a farmacovigilancia, o controle e a utilizacao de medicamentos
veterinarios.

e Regulamento (UE) n° 625/2017 - Dispde sobre os controles oficiais e outras
atividades oficiais realizadas para assegurar a aplicacdao da legislacao
relativa aos alimentos, saude e bem-estar animal, fitossanidade e produtos
fitofarmacéuticos.

e Regulamento (CE) n°178/2002 - Estabelece os principios e requisitos gerais
da legislacao alimentar da Unido Europeia, cria a Autoridade Europeia para
a Seguranca dos Alimentos (EFSA) e estabelece procedimentos em matéria
de seguranca dos alimentos.

e Regulamento (CE) n°® 852/2004 - Dispde sobre as regras gerais de higiene
aplicaveis aos géneros alimenticios.

e Regulamento (CE) n° 853/2004 — Estabelece regras especificas de higiene
aplicaveis aos alimentos de origem animal.

e Regulamento (UE) n° 627/2019 - Define modalidades praticas uniformes
para a realizacao dos controles oficiais de produtos de origem animal
destinados ao consumo humano.

e Regulamento (UE) n° 905/2023 - Estabelece requisitos complementares no
que diz respeito a aplicagdo da proibicao relativa a utilizacao de
determinados medicamentos antimicrobianos em animais ou produtos de
origem animal exportados de paises terceiros para a UE.

e Regulamento de Execucdo (UE) n° 1255/2022 - que designa
antimicrobianos ou grupos de antimicrobianos reservados ao tratamento
de determinadas infecdes nos seres humanos, em conformidade com o
Regulamento (UE) 2019/6 do Parlamento Europeu e do Conselho.
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ANEXO |

ANTIMICROBIANOS PROIBIDOS PARA USO EM MEDICINA VETERINARIA -

SOMENTE PARA USO HUMANO SEGUNDO A UNIAO EUROPEIA

CLASSE FARMACOLOGICA SUBSTANCIA ATIVA
8-hidroxi-5-nitroquinolina nitroxolina
Acido pseudoménico mupirocina
Aminoglicosideo: plazomicina plazomicina

Aminometilciclina

omadaciclina

Carbapenémicos com ou sem
inibidor de B-lactamase

biapenem

doripenem

ertapenem

faropenem

imipenem

meropenem

panipenem

imipenem-cilastatina

imipenem-relebactam

meropenem-vaborbactam

azlocilina

carbenicilina

carindacilina

mezlocilina
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Carboxipenicilinas e
ureidopenicilinas

piperacilina

sulbenicilina

ticarcilina

Cefalosporinas de 37, 4% e 57
geracao com inibidores de [3-
lactamase

cefoperazona-sulbactam

ceftazidima-avibactam

ceftolozano-tazobactam

ceftriaxona-sulbactam

Cefalosporinas sideréforas cefiderocol
ceftobiprol
Cefalosporinicos de 5% geracao
ceftarolina
Cetolideos telitromicina
Derivados de fenol clofoctol
Derivados do acido fosfénico fosfomicina
Fluorociclina eravaciclina
Glicilciclinas tigeciclina

Glicopeptideos e Lipoglicopeptideos

dalbavancina

oritavancina

ramoplanina

teicoplanina

telavancina

vancomicina
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Lipopeptideos daptomicina

Macrolideos de anel de 18 fidaxomicina

membros
aztreonam
Monobactamicos
carumonam
cadazolida
linezolida
Oxazolidinonas

radezolida
tedizolida

Penicilinas anti-pseudomonas ticarcilina-acido clavulanico

com inibidores de B-lactamase

piperacilina-tazobactam

Riminofenazinas clofazimina

aldesulfona sédica

Sulfonas
dapsona

Observacao:

Permitida para aves e suinos no Brasil
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ANEXO I

Substancias proibidas como melhoradores de desempenho no Brasil

Arsenicais e antimoniais

Olaquindox

Cloranfenicol

Nitrofuranos (Ex; nitrafurazona, furazolidona, furaltadona e nitrourantoina)

Carbadox

Violeta genciana
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Observacao:
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ANEXO I

FORMULARIO DE VERIFICAGAO OFICIAL DO USO DE ANTIMICROBIANOS EM ESTABELECIMENTOS AViCOLAS
REQUISITOS UNIAO EUROPEIA E REINO UNIDO

NOME DO PRODUTOR: RAZAO SOCIAL DO INTEGRADORA:
ESTABELECIMENTO:

ENDEREGCO DO ESTABELECIMENTO AViCOLA: MUNICIPIO/UF: N° DE REGISTRO SVE/ N° DE
REGISTRO MAPA:

RESPONSAVEL PELA VERIFICACAO OFICIAL: SERVICO OFICIAL RESPONSAVEL DATA DA VERIFICAGAO
PELA VERIFICAGAO (SVE/MAPA): OFICIAL:
/I__J

Para este ciclo, destaca-se que as verificagdes oficiais
estabelecidas aplicam-se exclusivamente aos lotes de postura
comercial provenientes de lotes de recria alojados a partir de 1°
de julho de 2026

ESTRATO DE CLASSIFICACAO DA GRANJA (A/B/C):

- OBSERVAGOES/
N° ITEM DE VERIFICACA RESULTAD P
CAcho su o COMENTARIOS
| Idade do lote () Recria () Postura ()'Corte
semanas semanas dias

O produto do lote alojado sera

. - () Nado sabe
I enviado a Unigo Europeia ou ao Reino | ()Sim ()Néo informar
Unido?
Constam registros ou ha evidéncias de
administracdo de medicamentos () N&o foi

1l antimicrobianos reservados ()Sim () Néo
exclusivamente ao uso humano no
lote em alojamento? (Anexo 1)

possivel verificar

Constam registros da utilizacdo de

" ragdo contendo antimicrobianos () sim () No () Nalo foi 3
como os melhoradores de possivel verificar
desempenho no lote em alojamento?

[Anava |1\
Constam registros ou ha evidéncias de

v adr?lnlstraga-o d}e antlmlcrqbllar}os na ()sim ()Nao ) Na,o foi N
racdo, com finalidade veterinaria, no possivel verificar
lote alojado?

Caso positivo, ha prescrigdo

Vi veterinaria ou seu uso esta previsto ()sim ()Nao () Na’o foi B
no programa de autocontrole da possivel verificar
granja?

Constam registros ou ha evidéncias de
administracdo de antimicrobianos na ) - () Nao foi

Vi Sim Nao
agua de bebida, com finalidade 0 0 possivel verificar
veterindria, no lote alojado?

VLI Caso-p(?s!tlvo, ha prescricdo () Sim () Ndo () Na,o foi B
veterindria? possivel verificar

DATA DE COMUNICAGAO AO DIPOA/MAPA ASSINATURA E CARIMBO DO MVO:

(SOMENTE EM CASO DE NAO OBSERVANCIA

DO PROTOCOLO): / /

ASSINATURA DO RESPONSAVEL LEGAL:

MINISTERIO DA AGRICULTURA E PECUARIA







	© 2026 Ministério da Agricultura e Pecuária.  Todos os direitos reservados. Permitida a reprodução parcial ou total desde que citada a fonte e que não seja para venda ou qualquer fim comercial. A responsabilidade pelos direitos autorais de textos e imagens desta obra é do autor.
	1ª edição. Ano 2026
	Ministério da Agricultura e Pecuária  Secretaria de Defesa Agropecuária  Departamento de Saúde Animal  Coordenação-Geral de Programas Sanitários - CGPS  Coordenação de Sanidade Avícola - COSAV  Coordenação-Geral de Insumos Pecuários - CGIPE
	Esplanada dos Ministérios - Bloco D - Anexo A - Sala 322  Brasília-DF CEP: 70.043 900  Tel.: +55 (61) 3218-2782/2238  e-mail: pnsa@agro.gov.br / cofpv.dsa@agro.gov.br
	DEFINIÇÕES E CONCEITOS
	Aditivo anticoccidiano: produto de uso veterinário adicionado intencionalmente na alimentação animal com o objetivo de prevenir ou tratar a coccidiose;
	Aditivos antimicrobianos melhoradores de desempenho: produtos com ação antimicrobiana adicionados intencionalmente na alimentação animal com o objetivo de promover a melhora do desempenho zootécnico de animais sadios;
	Antimicrobiano: qualquer substância que, em baixa concentração, exerce toxicidade seletiva contra micro-organismos;
	Controle/metafilaxia: administração de medicamentos a um grupo de animais contendo indivíduos saudáveis e comprovadamente doentes, para minimizar ou resolver os sinais clínicos e prevenir a propagação da doença;
	Medicamento veterinário antimicrobiano: produto veterinário licenciado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, destinado à prevenção, à cura ou ao tratamento das doenças dos animais, excetuando-se dessa classificação, os farmoquímicos, os aditivos antimicrobianos melhoradores de desempenho, aditivos anticoccidianos e os produtos biológicos;
	Resistência aos antimicrobianos (RAM): capacidade de um microrganismo de subsistir ou de multiplicar-se na presença de um nível aumentado de um agente antimicrobiano em relação com seus homólogos sensíveis da mesma espécie.
	Uso preventivo ou profilático/profilaxia: administração ou aplicação de medicamentos a um indivíduo ou grupo de animais em risco de adquirir uma infecção específica ou em uma situação específica onde a doença infecciosa provavelmente ocorrerá se o medicamento não for administrado ou aplicado;
	Uso/finalidade veterinária: administração ou aplicação de agentes antimicrobianos para o tratamento, controle/metafilaxia ou prevenção/profilaxia de doenças.

	INTRODUÇÃO
	Os Regulamentos (UE) 2019/06, (UE) 2022/1255 e (UE) 2023/905 integram o arcabouço normativo da União Europeia aplicável à produção, ao controle oficial, à certificação e à conformidade de produtos destinados ao mercado europeu, com implicações diretas para países terceiros habilitados à exportação em relação ao uso de produtos veterinários.
	O Regulamento (UE) 2022/1255 estabelece disposições complementares no âmbito do combate à resistência antimicrobiana, na medida em que estabelece que determinados medicamentos antimicrobianos ou grupos de medicamentos antimicrobianos devem ser reservados para o tratamento de determinadas infecções nos seres humanos, a fim de melhor preservar a sua eficácia na medicina humana e de apoiar a luta contra a resistência antimicrobiana, que constitui uma importante ameaça para a saúde mundial.
	Por sua vez, o Regulamento (UE) 2023/905 estabelece requisitos específicos aplicáveis a produtos de origem animal provenientes de países terceiros, com ênfase na conformidade quanto ao uso de medicamentos veterinários. Em particular, o regulamento dispõe sobre a proibição da utilização de antimicrobianos para fins de promoção do crescimento ou aumento de rendimento em animais destinados à produção de alimentos. Ademais, veda a utilização, nesses animais ou nos produtos deles derivados destinados à exportação para a União Europeia, de antimicrobianos classificados como reservados para o tratamento de determinadas infecções em seres humanos, conforme lista definida pelo Regulamento (UE) 2022/1255, reforçando o alinhamento com a política europeia de uso prudente e responsável de antimicrobianos. Nesse contexto, destaca-se que o Reino Unido adota abordagem regulatória substancialmente alinhada a essas diretrizes, aplicando restrições equivalentes quanto ao uso de antimicrobianos na produção animal, o que reforça a necessidade de observância de requisitos harmonizados para atendimento a ambos os mercados.
	Em conjunto, esses regulamentos demandam a implementação e a manutenção de sistemas oficiais estruturados, capazes de assegurar o controle do uso de substâncias veterinárias (especialmente dos antimicrobianos), a rastreabilidade e a comprovação documental de conformidade. Tais exigências constituem condição essencial para o acesso e a permanência no mercado da União Europeia e do Reino Unido, implicando na necessidade de adequação contínua dos programas nacionais de controle e certificação às disposições normativas vigentes.

	O Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), por meio do Plano de Ação Nacional de Prevenção e Controle da Resistência aos Antimicrobianos no âmbito da Agropecuária (PAN-BR AGRO), vem implementando ações para o enfrentamento da resistência aos antimicrobianos (RAM) com base no conceito de Uma Só Saúde. O PAN-BR AGRO está estruturado em cinco objetivos estratégicos:
	1 - Melhorar a conscientização e a compreensão a respeito da resistência aos antimicrobianos por meio de comunicação, educação e capacitação;
	2 - Fortalecer os conhecimentos e a base científica por meio da vigilância e pesquisa;
	3 - Reduzir a incidência de infecções com medidas eficazes de higiene e prevenção de infecções;
	4 - Fortalecimento das ações de otimização do uso de antimicrobianos em animais;
	5 –Sustentabilidade do Plano.
	Especificamente em relação à otimização do uso de antimicrobianos, o MAPA vem ao longo dos últimos anos estabelecendo regras mais rigorosas, visando o uso responsável dessas substâncias em alinhamento às recomendações internacionais. Nesse sentido, vários antimicrobianos com impacto em saúde pública foram proibidos para uso em animais com a finalidade de melhorador de desempenho.
	Para fortalecer o controle em território nacional, o MAPA publicou a Portaria SDA/MAPA nº 1.600, de 13 de abril de 2026 e a Portaria SDA/MAPA nº 1.617, de 24 de abril de 2026, as quais estabeleceram novas medidas para o uso de antimicrobianos na produção animal. A Portaria nº 1.600/2026 proibiu o registro, a importação e o emprego, em animais destinados à alimentação humana, de produtos contendo antimicrobianos reservados para uso humano, em consonância com a classificação da Organização Mundial da Saúde (OMS). Além disso, estabeleceu que a prescrição extra-bula dos antimicrobianos classificados como Antimicrobianos Criticamente Importantes da Mais Alta Prioridade deve ser limitada e reservada para situações em que não há alternativas disponíveis, sob justificativa técnica do médico-veterinário prescritor. Por sua vez, a Portaria nº 1.617/2026 proibiu, em todo o território
	nacional, a importação, fabricação, comercialização e o uso  de aditivos melhoradores de desempenho contendo antimicrobianos relevantes para a medicina humana ou veterinária (avoparcina, bacitracina e virginiamicina), além de determinar o cancelamento dos respectivos registros, visando reduzir os riscos associados à resistência aos antimicrobianos, preservar a eficácia de antimicrobianos considerados essenciais e promover práticas mais sustentáveis na produção animal brasileira.
	À luz dessas disposições, o presente documento tem por finalidade orientar as verificações oficiais, as quais constituem parte do processo de avaliação do cumprimento das garantias fornecidas pelo setor privado quanto ao uso de antimicrobianos nos estabelecimentos de recria, bem como nos estabelecimentos de produção comercial de aves de corte e de postura, no âmbito dos Regulamentos (UE) 2019/06, (UE) 2022/1255 e (UE) 2023/905. Tais verificações devem ser conduzidas com base na análise dos registros sanitários e produtivos disponibilizados pelos produtores, incluindo, entre outros, protocolos terapêuticos, controles de aquisição e utilização de medicamentos veterinários, registros de prescrição e aplicação, bem como controle do uso de melhoradores de desempenho na ração.
	Nesse sentido, as atividades de verificação oficial assumem papel importante na avaliação da conformidade dos sistemas produtivos nacionais com os requisitos europeus, constituindo elemento indispensável para a credibilidade do sistema oficial brasileiro perante as autoridades competentes da União Europeia e do Reino Unido.
	OBJETIVOS
	OBJETIVO GERAL
	Estabelecer diretrizes para a realização de verificações oficiais a campo das garantias fornecidas pelo setor privado, considerando a caracterização dos estabelecimentos avícolas com base em risco, para avaliação do cumprimento dos Regulamentos (UE) 2019/06, (UE) 2022/1255 e (UE) 2023/905 em atendimento aos requisitos da União Europeia e do Reino Unido.

	OBJETIVOS ESPECÍFICOS
	Realizar verificações oficiais na produção primária da cadeia avícola quanto ao atendimento dos requisitos da União Europeia e do Reino Unido, fortalecendo os controles realizados pelo Serviço Veterinário Oficial;
	Prover informações que contribuam para a caracterização de risco dos estabelecimentos avícolas;
	Fornecer subsídios técnicos para avaliação do processo de certificação sanitária dos produtos avícolas exportados para a União Europeia e para o Reino Unido.
	A LISTA DAS GRANJAS CATEGORIZADAS POR RISCO DEVERÁ PERMANECER SOB GERÊNCIA DO SERVIÇO VETERINÁRIO OFICIAL, SENDO VEDADA A SUA DIVULGAÇÃO.


	ÂMBITO DE APLICAÇÃO
	Este manual aplica-se aos estabelecimentos de recria, bem como aos estabelecimentos de produção comercial de aves de corte e de postura:
	Que estejam na lista de estabelecimentos informados pelo setor privado para a exportação à União Europeia e ao Reino Unido, disponibilizada ao Departamento de Saúde Animal (DSA);
	Localizados na área BR-1, ou seja, no Distrito Federal e nos estados de Goiás, Minas Gerais, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo;
	Registrados junto ao Serviço Veterinário Oficial em atendimento à Instrução Normativa nº 56, de 4 de dezembro de 2007, a qual estabelece a obrigatoriedade de implementação de procedimentos de biosseguridade; e
	Relacionados a um abatedouro frigorífico ou a uma unidade de beneficiamento de ovos, sob Serviço de Inspeção Federal (SIF) habilitado para exportação de carne de aves e de ovos à União Europeia e ao Reino Unido.

	RESPONSABILIDADES
	4.1 Cabe ao Departamento de Saúde Animal
	Definir a porcentagem da amostragem de verificação para o planejamento e a execução pelos Serviços de Fiscalização de Insumos Pecuários e Saúde Animal (SISA) e Órgãos Executores de Sanidade Agropecuária (OESA);
	Enviar aos SISA e OESA a lista dos estabelecimentos informados pelo setor privado, com base em caracterização de risco, para a exportação à União Europeia e ao Reino Unido;
	Realizar a comunicação formal e esclarecimentos ao Serviço Veterinário Oficial do disposto neste manual, bem como de suas atualizações;
	Analisar os resultados das verificações oficiais, e
	Revisar, sempre que necessário, os procedimentos de caracterização de risco dos estabelecimentos avícolas e de verificação pelo Serviço Veterinário Oficial.


	4.2 Cabe aos Serviços de Fiscalização de Insumos Pecuários e Saúde Animal (SISA)
	Elaborar a programação de verificações a campo quanto ao atendimento dos requisitos previstos nos Regulamentos (UE) 2019/06, (UE) 2022/1255 e (UE) 2023/905 nos estabelecimentos de recria registrados junto ao MAPA, com base nos procedimentos estabelecidos neste manual;
	Executar in loco as verificações de que trata esse documento quanto ao uso de antimicrobianos em estabelecimentos de recria registrados junto ao MAPA, que estejam na lista dos estabelecimentos informados pelo setor privado para a exportação à União Europeia e ao Reino Unido;
	Registrar as verificações executadas no Formulário de Verificação Oficial do Uso de Antimicrobianos em Estabelecimentos Avícola - Requisitos União Europeia e Reino Unido (Anexo III);
	Solicitar aos estabelecimentos avícolas registrados junto ao MAPA informações complementares necessárias às verificações de que trata este manual;
	Comunicar ao Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal (DIPOA) e ao SIPOA correspondente uso ou indício de uso, para qualquer finalidade, de antimicrobianos reservados para uso humano, e o uso ou indício de uso de qualquer antimicrobiano como melhorador de desempenho nos estabelecimentos de recria registrados junto ao MAPA mediante verificação in loco;
	Encaminhar ao SIPOA correspondente, a comunicação realizada pelo OESA quanto ao uso ou indício de uso, para qualquer finalidade, de antimicrobianos reservados para uso humano, e o uso ou indício de uso de qualquer antimicrobiano como melhorador de desempenho verificado nos estabelecimentos de produção comercial de aves de corte e de postura, bem como nos estabelecimentos de recria que são registrados junto aos OESA;
	Comunicar à Coordenação de Fiscalização de Produtos Veterinários (COFPV/CGIPE) do DSA, com as devidas evidências, com vistas à
	COFPV/CGIPE/DSA, via processo SEI, os casos em que sejam identificados         usos de produtos veterinários proibidos conforme legislação brasileira,        constantes nos Anexos I (exceto fosfomicina) e II, ou sem registro no MAPA;
	Encaminhar anualmente à COFPV/CGIPE/DSA, via processo SEI, relatório consolidado contendo a relação dos estabelecimentos de recria registrados junto ao MAPA, verificados no que compete a este manual, e o compilado das informações obtidas na verificação.
	Encaminhar anualmente à COFPV/CGIPE/DSA, via processo SEI, relatório consolidado pelo OESA contendo a relação dos estabelecimentos de produção comercial de corte e de postura, assim como os de recria registrados junto ao respectivo OESA, verificados no que compete a este manual, e o compilado das informações obtidas na verificação.

	4.3 Cabe aos Órgãos Executores de Sanidade Agropecuária (OESA)
	Elaborar anualmente a programação das verificações a campo nos estabelecimentos de produção comercial de corte e de postura, bem como nos de recria registrados junto ao respectivo OESA, com base nos procedimentos estabelecidos neste manual;
	Executar in loco as verificações de que trata esse documento quanto ao uso de antimicrobianos nos estabelecimentos de produção comercial de corte e de postura, bem como nos de recria registrados junto ao respectivo OESA, que estejam na lista dos estabelecimentos informados pelo setor privado para a exportação à União Europeia e ao Reino Unido;
	Registrar as verificações executadas no Formulário de Verificação Oficial do Uso de Antimicrobianos em Estabelecimentos Avícola - Requisitos União Europeia e Reino Unido (Anexo III);
	Solicitar aos estabelecimentos avícolas informações complementares necessárias às verificações de que trata este manual;
	Comunicar ao Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal (DIPOA), com cópia ao SISA correspondente, uso ou indício de uso, para qualquer finalidade, de antimicrobianos reservados para uso humano, e uso ou indício de uso de qualquer antimicrobiano como melhorador de desempenho mediante verificação in loco;
	Comunicar ao SISA, com as devidas evidências, com vistas à COFPV/CGIPE/DSA, via processo SEI, os casos em que sejam identificados usos de produtos veterinários proibidos conforme legislação brasileira, constantes nos Anexos I (exceto fosfomicina) e II, ou sem registro no MAPA;
	Encaminhar anualmente ao SISA, com vistas à COFPV/CGIPE/DSA, via processo SEI, relatório consolidado contendo a relação dos estabelecimentos de produção comercial de corte e de postura, assim como os de recria registrados junto ao respectivo OESA, verificados no que compete a este manual, e o compilado das informações obtidas na verificação.

	4.4 Cabe ao Setor Privado
	Assegurar o cumprimento dos requisitos sanitários aplicáveis à União Europeia e ao Reino Unido, especialmente ao que se refere à política de uso de antimicrobianos definida nos Regulamentos (UE) 2019/06, (UE) 2022/1255 e (UE) 2023/905;
	Fornecer ao DSA a lista dos estabelecimentos de produção comercial de corte e de postura, bem como dos estabelecimentos de recria, que enviam seus produtos para estabelecimentos sob inspeção federal habilitados para a exportação à União Europeia e ao Reino Unido, com sua respectiva caracterização de risco;
	Manter à disposição do serviço veterinário oficial, auditáveis e sistematizados, os dados, informações e elementos utilizados para a caracterização de risco dos estabelecimentos avícolas;
	Manter os procedimentos documentados com registros auditáveis e sistematizados nos estabelecimentos de produção comercial de corte e de postura, bem como nos estabelecimentos de recria, para verificação oficial;
	infração em nível nacional, e sim, somente, de uma inviabilização de exportação para União Europeia.
	Exemplo:

	Detecção do uso de fosfomicina como uso veterinário (profilaxia, metafilaxia e tratamento) em aves:
	Deve ser proibida a exportação de produtos oriundos dessas aves para União Europeia e Reino Unido, porém, não há restrição de comércio nacional ou exportação para outros países que não apresentem a mesma exigência.
	É importante esclarecer que, apesar da União Europeia proibir o uso em animais de qualquer antimicrobiano como melhorador de desempenho para exportação de produtos de origem animal ao bloco, no Brasil algumas moléculas ainda estão autorizadas para o uso com esta finalidade, e outras são proibidas (Anexo II), atendendo às recomendações da OMS. Dentre as moléculas proibidas como melhoradores de desempenho no Brasil, esclarecemos que a grande maioria delas ainda é permitida para uso com a finalidade veterinária. Sendo assim, a detecção do uso de alguma molécula que conste no Anexo II, com a finalidade veterinária, não se trata de uma infração em nível nacional, e tampouco inviabiliza a exportação para a União Europeia e Reino Unido, desde que realizada sob controle e supervisão veterinária.
	Exemplos:
	a) Detecção do uso de colistina como melhorador de desempenho:  Trata-se de uso proibido pelo MAPA no Brasil assim como pela União Europeia e pelo Reino Unido. Sendo assim, deve ser proibida a exportação de produtos oriundos dessas aves para União Europeia e Reino Unido, assim como deve-se enviar processo SEI à COFPV/CGIPE/DSA.
	b) Detecção do uso de colistina com a finalidade veterinária:  Uso permitido pela União Europeia, pelo Reino Unido e pelo Brasil, desde que realizado sob controle e supervisão veterinária. Não há medidas a serem tomadas neste caso.

	5.1 Do planejamento
	O planejamento das verificações oficiais previstas neste manual deverá ser realizado com base na lista de estabelecimentos avícolas informados pelo setor privado, categorizados pelo risco, para exportação de produtos à União Europeia e ao Reino Unido, a qual será disponibilizada pelo DSA aos SISA e aos OESA. A atualização dessa lista ocorrerá, preferencialmente, em periodicidade anual.
	Dessa forma, as Unidades da Federação, que compõem a área BR-1 devem elaborar, para o período de um ano, um planejamento contendo a relação dos estabelecimentos a serem visitados.
	Com vistas à otimização da alocação dos recursos públicos e à racionalização das atividades de fiscalização, orienta-se que as verificações previstas neste manual sejam incorporadas às fiscalizações de campo já programadas pelo serviço veterinário oficial, especialmente no âmbito das auditorias de biosseguridade, das ações realizadas para atendimento ao Componente 3 do Plano de Vigilância de Influenza Aviária e de outras ações rotineiras de fiscalização.
	Para a verificação oficial dos estabelecimentos de recria registrados junto ao MAPA, os SISA deverão planejar anualmente inspeções em, no mínimo, 50% dos estabelecimentos da lista disponibilizada, arredondando-se o número sempre para cima. A seleção dos estabelecimentos obedecerá à ordem decrescente de pontuação dentro de cada categoria, iniciando-se pelo estrato C. A distribuição das metas seguirá a proporção de 50% para o estrato C, 30% para o B e 20% para o A.  Em caso de empate na pontuação dentro do mesmo estrato, deverá ser priorizada a verificação no estabelecimento cujo tempo decorrido desde a última fiscalização de rotina seja maior.
	Para fins de verificação pelos OESA, a amostragem anual deverá abranger, no mínimo, 1% dos estabelecimentos avícolas localizados em estados com mais de 3.000 unidades registradas. Nos estados com até 3.000 estabelecimentos avícolas, deverão ser amostradas, anualmente, no mínimo 30 unidades. Em ambos os casos, a amostragem deverá contemplar estabelecimentos de produção comercial de corte e de postura, bem como os estabelecimentos de recria registrados junto ao OESAs.  A distribuição das visitas ocorrerá na proporção de 50% para estabelecimentos classificados como C, 30% para estabelecimentos classificados como B e 20% para estabelecimentos
	classificados como A.

	CARACTERIZAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE ACORDO COM O RISCO
	CATEGORIA  B
	CATEGORIA  C
	CATEGORIA  A
	Caso não existam estabelecimentos em determinado estrato, o quantitativo correspondente deverá ser redistribuído para o estrato de maior classificação de risco, de modo a assegurar a representatividade da amostragem e a contemplação de todos os estratos previstos.
	Para este ciclo, destaca-se que as verificações oficiais estabelecidas neste manual aplicam-se exclusivamente aos lotes de postura comercial provenientes de lotes de recria alojados a partir de 1º de julho de 2026.


	5.2 Da verificação in loco
	Trata-se dos questionamentos realizados in loco, cujo objetivo é verificar o
	atendimento aos requisitos estabelecidos pela União Europeia e pelo Reino Unido de acordo com as garantias fornecidas pelo setor privado, em atendimento aos Regulamentos (UE) 2019/06, (UE) 2022/1255 e (UE) 2023/905.
	Em estabelecimentos de produção comercial de aves de corte e nos estabelecimentos de recria a verificação in loco deverá contemplar o lote em alojamento.
	Em estabelecimentos de aves de postura comercial, devem ser avaliados, por amostragem, os lotes alojados, bem como os registros dos respectivos lotes de recria que lhes deram origem.

	1 - Idade do lote
	( ) Recria.____semanas
	( ) Postura.___semanas
	( ) Corte._____dias
	Orientação: Completar o campo com a idade do lote em alojamento.

	2- O produto do lote alojado será enviado à União Europeia ou ao Reino Unido?
	( ) Sim ( ) Não  ( ) Não sabe informar
	Orientação:  Caso a resposta obtida seja “não” ou “não sabe informar”, a verificação deverá ser realizada normalmente, considerando que a granja foi informada pelo setor privado como potencial fornecedora de produtos destinados à exportação para a União Europeia e ao Reino Unido. Portanto, deverá ser adotado, para fins de verificação e avaliação do atendimento ao protocolo, o entendimento de que os produtos oriundos da granja serão destinados à exportação para a União Europeia e para o Reino Unido.

	3 - Constam registros ou há evidências de administração de medicamentos antimicrobianos reservados exclusivamente ao uso humano no lote em alojamento? (Anexo I – Ex: Fosfomicina)
	( ) Sim ( ) Não ( ) Não foi possível verificar
	Ressalta-se que a fosfomicina é, atualmente, o único antimicrobiano         registrado no Brasil, ou seja, permitido para uso veterinário, que está incluído na lista de antimicrobianos reservados exclusivamente ao uso humano adotada pela União Europeia e pelo Reino Unido.
	Orientações: Inspeção in loco:
	Avaliar se há presença de embalagens e medicamentos antimicrobianos reservados exclusivamente ao uso humano no almoxarifado de medicamentos ou nas dependências da granja.

	Inspeção documental:
	Proceder à avaliação da Ficha de Acompanhamento do Lote (FAL) e dos sistemas de registro existentes no estabelecimento, referentes à aquisição, ao armazenamento e à administração de medicamentos de uso veterinário, a fim de verificar a eventual utilização de medicamentos antimicrobianos reservados exclusivamente à medicina humana.
	Para estabelecimentos de postura comercial, deve-se verificar também o histórico do lote na fase de recria quanto ao uso de medicamentos antimicrobianos reservados exclusivamente ao uso humano, o qual deve estar disponível para verificação.
	Caso seja identificada presença de embalagens e de medicamentos nas dependências das granjas, ou registro do uso desses medicamentos, ou na hipótese de inconsistência de registro na FAL ou na indisponibilidade da FAL, deverá ser emitida a notificação de descumprimento das garantias fornecidas pelo setor privado para atendimento às exigências da União Europeia e do Reino Unido, conforme orientação constante no item 5.3 deste manual.

	4 - Constam registros da utilização de ração contendo antimicrobianos como os melhoradores de desempenho no lote em alojamento?
	( ) Sim ( ) Não  ( ) Não foi possível verificar

	Orientação:  Inspeção documental:
	Verificar a existência de registros relativos à administração de ração contendo antimicrobianos como melhoradores de desempenho nos documentos de monitoramento e controle dos respectivos lotes.
	Verificar a rastreabilidade das entregas de ração, avaliando:
	Os registros documentados de entrega de ração para o lote avaliado;
	Os registros inerentes a rastreabilidade da ração produzida (número de lote, fabricante, data de produção);
	Verificar se a etiqueta ou rótulo da ração, aposto no verso da nota fiscal, permite identificar, no campo relativo à composição da ração, a presença ou ausência de melhoradores de desempenho;
	Se há registro do compartimento do veículo que realizou a descarga de ração no silo, bem como do respectivo lacre (ex.: anotações, formulários, sistema eletrônico);
	Se é possível verificar a correta destinação das rações aos silos correspondentes; e
	Se há registros que assegurem a rastreabilidade entre a ração recebida e o silo de destino.
	No caso de postura comercial, verificar se há registros relativos à administração de ração com antimicrobianos como melhoradores de desempenho nos documentos de monitoramento do lote relativos também à fase de recria, os quais devem estar disponíveis para avaliação.
	Caso sejam identificados registros de uso de antimicrobianos como melhoradores de desempenho na ração, ou na hipótese de não ser possível sua verificação nos documentos disponibilizados, deverá ser emitida a notificação de descumprimento das garantias fornecidas pelo setor privado para atendimento às exigências da União Europeia e do Reino Unido, conforme orientação constante no item 5.3 deste manual.

	5 - Constam registros ou há evidências de administração de antimicrobianos na ração, com finalidade veterinária, no lote alojado?
	( ) Sim ( ) Não ( ) Não foi possível verificar
	descumprimento das garantias fornecidas pelo setor privado para atendimento às exigências da União Europeia e do Reino Unido, conforme orientação constante no item 5.3 deste manual.
	Ressalta-se que os aditivos anticoccidianos licenciados no Brasil são permitidos para uso.

	6 - Constam registros ou há evidências de administração de antimicrobianos na água de bebida, com finalidade veterinária, no lote alojado?
	( ) Sim ( ) Não ( ) Não foi possível verificar

	6.1 - Caso positivo, há prescrição veterinária?
	( ) Sim ( ) Não ( ) Não foi possível verificar
	Orientações:  Verificar a existência de registros relativos à administração de antimicrobianos, com finalidade veterinária, na água de bebida nos documentos de monitoramento e controle dos respectivos lotes.

	Inspeção in loco:
	Avaliar se há presença de embalagens e medicamentos antimicrobianos com finalidade veterinária no almoxarifado de medicamentos ou nas dependências da granja.

	Inspeção documental:
	Verificar a Ficha de Acompanhamento do Lote (FAL) e os sistemas de registro existentes no estabelecimento referentes à administração de antimicrobianos, com finalidade veterinária, na água de bebida das aves.
	Nos casos de utilização de antimicrobianos de uso veterinário administrados via água de bebida, é obrigatória a emissão de prescrição médico-veterinária em conformidade com as indicações constantes na bula do medicamento. A prescrição deve contemplar a finalidade de uso, o princípio ativo, a concentração do produto, a duração do tratamento e a indicação clínica. Dessa forma, deve-se verificar a respectiva prescrição médico-veterinária inerente ao tratamento realizado.
	No caso de postura comercial, verificar se há registros relativos à administração de antimicrobianos na água de bebida, com finalidade veterinária, nos documentos de monitoramento do lote relativos também à fase de recria.
	Caso sejam identificados registros de utilização de antimicrobianos na água de bebida, com finalidade veterinária, sem prescrição médico-veterinária, ou ainda na hipótese de não ser possível sua verificação nos documentos disponibilizados, deverá ser emitida a notificação de descumprimento das garantias fornecidas pelo setor privado para atendimento às exigências da União Europeia e do Reino Unido, conforme orientação constante no item 5.3 deste manual.
	Ressalta-se que os aditivos anticoccidianos licenciados no Brasil são permitidos para uso.

	5.3. Registros e notificações oficiais
	Os registros das verificações oficiais serão realizados no Formulário de Verificação Oficial do Uso de Antimicrobianos em Estabelecimentos Avícolas - Requisitos União Europeia e Reino Unido (Anexo III).
	Constatado o cumprimento das garantias, fica dispensada a emissão de notificação ao DIPOA, devendo o Formulário de Verificação Oficial do Uso de Antimicrobianos em Estabelecimentos Avícolas - Requisitos União Europeia e Reino Unido (Anexo III) ser arquivado após a consolidação das informações no relatório de envio anual ao DSA.
	Nos casos em que o OESA verificar não observância das garantias fornecidas pelo setor privado para atendimento às exigências da União Europeia e do Reino Unido pelo OESA, este deverá encaminhar o respectivo formulário ao DIPOA, por meio do e-mail notifica.dipoa@agro.gov.br, com cópia para o SISA correspondente, informando o descumprimento das garantias apresentadas pelo estabelecimento. O SISA, por sua vez, deverá encaminhar o e-mail ao SIPOA correspondente.
	Na constatação de não observância das garantias supracitadas pelo SISA, este deve encaminhar o respectivo formulário ao DIPOA, por meio do e-mail notifica.dipoa@agro.gov.br, com cópia para o SIPOA correspondente, informando o descumprimento das garantias apresentadas pelo estabelecimento.

	CONSIDERAÇÕES FINAIS
	Este manual possui caráter orientativo, sendo destinado aos agentes públicos que atuam nos SISAs e OESAs, tendo sido elaborado a partir da base legal vigente.
	As sugestões para aprimoramento ou possíveis correções deste documento devem ser direcionadas ao Departamento de Saúde Animal/SDA/MAPA, com vistas à CGIPE para alinhamento dos procedimentos, legislação vigente e/ou regulamentações que não tenham sido contempladas na atual versão.
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